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O Vereador RICARDO TEIXEIRA, que adiante subscreve, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a seguinte proposição

MOÇÃO DE APLAUSOS N° 48/2022

 Requer à  mesa,  na forma regimental,  que seja  inserida na Ata dos Trabalhos desta

sessão, a Moção de Aplausos aos Guardas Municipais e ao Corpo de Bombeiros, pelo ato de

heroísmo ao salvar o casal que caiu com o carro dentro do Rio Passaúna.

Na última semana um veículo perdeu o controle na ponte que fica na rua Maritacas e,

infelizmente, acabou dentro do Rio Passaúna.  O motorista do veículo foi  socorrido por dois

Guardas Municipais que,  ao chegarem no local,  imediatamente tiraram seus equipamentos e

entraram no rio. Em seguida a acompanhante do motorista foi retirada através de outros recursos

pelo corpo de bombeiros. A Guarda Municipal e o Corpo de Bombeiros em um ato de coragem e

determinação socorreram o casal do veículo, honrando a função determinada a cada um dos

homens dessas instituições e o bem a humanidade.

Sendo assim, o visar que a vida é um direito inviolável e que o bem-estar do próximo

exige tempo e  dedicação,  parabenizamos  o ato de  heroísmo e desempenho pessoal  de cada

agente da Guarda Municipal e do Corpo de Bombeiros que realizaram o salvamento na última

semana.

Portanto, apresentamos este pedido de Moção de Aplausos, a fim de demonstrar de uma

forma singela a importância que a Guarda Municipal e o Corpo de Bombeiros têm para a nossa

sociedade.

E assim sendo, temos a grata satisfação de submeter a presente Moção à discussão dos

nobres vereadores desta Casa, solicitando o apoio de todos.
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